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A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Nova Venécia/ES, 29 de maio de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

PROTOCOLO N°

Recebido em; lt)S le20iPs

Horário:. horas

Rubrica:

Assunto: Encaminha Lei n° 3.728, de 29 de maio de 2023.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para eneaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

^ LEI N° 3.728, DE 29 DE MAIO DE 2023 - DÁ NOVA REDAÇÃO, REVOGA,

INSERE DISPOSITIVOS E ALTERA AS TABELAS A E B DO ANEXO I DA

LEI N° 2.869, DE 8 DE JANEIRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente,

DESPACHO

Ao;

para:

Data:

L: nteCMNV-ESPre

ANDRÉ WILER^VA FAGUNDES
pj^EITO
^  ' ^despacho do DEL;
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